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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 17 de setembro de 

2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº  1273 /2020

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500056-
70.2020.8.06.0008,

RESOLVE:
Art. 1º � Exonerar NATÁLIA LIMA FONTENELE NORÕES, Analista Judiciária, matrícula nº 22581, do cargo em comissão 

de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-4, com lotação na 15ª Unidade do Juizado Especial Cível da 
Comarca de Fortaleza, Unidade de entrância final, e nomear CAMILA PAIVA BORJA, matrícula nº 10774, para o referido cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 15 de setembro de 

2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº  1278 /2020

Torna sem efeito Portaria de designação de Oficial de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, 
inc. XXIX da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 1.187/2020, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 01/09/2020, que 
dispõe sobre a designação temporária e excepcional de Oficial de Justiça;

 CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500040-
50.2020.8.06.0030,

RESOLVE:
Art. 1º � Tornar sem efeito a Portaria nº 1.187/2020, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 01/09/2020, referente 

à designação do Oficial de Justiça FRANCISCO IRACILDO GUALBERTO REIS, matrícula nº 200655, lotado na Vara Única da 
Comarca de Aiuaba.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de setembro de 

2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1263/2020

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apreciado 
no Processo Administrativo nº 8500167-24.2020.8.06.0115,

RESOLVE:
Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau do 8º Núcleo Regional nas datas abaixo indicadas, designando a respectiva 

Vara plantonista:

� 19 e 20 de setembro de 2020 � 2ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte;
� 26 e 27 de setembro de 2020 � 1ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 11 de setembro de 
2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo

 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1272/2020

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500051-
18.2020.8.06.0018,

RESOLVE:
Art. 1º � Exonerar, a pedido, a servidora ANTÔNIA IZABELA NASCIMENTO VALENTIM, matrícula nº 24824, do cargo em 

comissão de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-4, com lotação na 4ª Unidade do Juizado Especial 
Cível da Comarca de Fortaleza, Unidade de entrância final, e nomear NATÁLIA CRISTINA MORAIS OLIVEIRA para o referido 
cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 15 de setembro de 

2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo

Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

DESPACHO

Referência: nº 8509838-25.2020.8.06.0001

Assunto: Abono de permanência

Interessada: João Batista Fernandes de Sousa

Considerando o que consta dos autos, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com efeitos a partir 
de 04/09/2020, tendo em vista a delegação de competência disposta no inciso VI do art. 5º, da Portaria nº 237/2019, de 
07/02/2019, e em consonância com o vigente entendimento quanto aos efeitos financeiros do aludido benefício, inaugurado 
mediante Parecer da Consultoria Jurídica, aprovado pela Presidência desta Corte, nos autos do Processo Administrativo nº 
8516549-93.2013.8.06.0000.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de 
setembro de 2020.

Vládia Santos Teixeira

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1264/2020

 

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Viana.

O Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, 
da Portaria n° 237/2019, disponibilizada no Diário da Justiça de 07 de fevereiro de 2019, ao apreciar o Processo Administrativo 
n° 8500042-83.2020.8.06.0106;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Viana, Titular do 2° Juizado Auxiliar da 4ª Zona Judiciária 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca Jaguaretama, durante licença do magistrado 
Ramon Beserra da Veiga Pessoa, no período de 18/09 a 25/09/2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de setembro de 2020.

Alexandre Santos Bezerra Sá

Juiz Auxiliar da Presidência


